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CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA

ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  n°  23/2019,  de  27/09/2019,  que  estima  a
receita e fixa a despesa do Município de Jacareí para o exercício de 2020.

EMENDA No ®8

No  Demonstrativo  da  Consolidação  dos  Programas  e  Acompanhamento

das  Metas,  constante  às  fls.  208  do  projeto  de  lei  em  epígrafe,  nas  Ações  do  Programa  "0003  -

Saúde Humanizada e  Bem  Estar,  rumo à qualidade Vida"

de Saúde,  Função  10,  Subfunção 031),  a descrição

fica desmembrada, para este Vereador, da

flidade Responsável 02.04 -Secretaria

Ação  Legislativa (2392 - Emendas Câmara),

forma:

Descrição da Atividade Secretaria de Desl:ino Va]or em Reais

Santa Casa de Misericórdia de Jacareí Custeio Secretaria de Saúde 250.094,43

UPA Parque Meia Lua -Reforma em Geral Secretaria de Saúde 50.000,00

Hospital São Francisco ampliação do CETRO Secretaria de Saúde 75.000,00

Centro de Tratamento e ref. em oncologia.

Total 375.094,43

No  Demonstrativo  da  Consolidação  dos  Programas  e  Acompanhamento

das  Metas,  constante  às fls,  231  do  projeto  de  lei  em  epígrafe,  nas  Ações  do  Programa  "0017  -

Governo Pafticipativo e Transparente" (Unidade Responsável 02.02 -Secretaria de Governo, Função

04,   Subfunção   122  -Administração  Geral),   a  descrição  da  Ação  Legislativa  (2392  -Emendas

Câmara), fica desmembrada, para este Vereador, da seguinte forma:

Descrição da Atividade Secretaria ou Órgão deDestino Valor em Reais

Desafio Jovem Ebenézer Bem Estar Social 60.094,43

ASPAD Bem Estar Social 20.000,00

Associação Esportiva Aliança Secretaria de Esportes 6.000,00

Esporte Clube Parque Meia Lua Secretaria de Espories 19.000,00

Associação Esportiva Jacareí Rugby Secretaria de Esportes 5.000,00

Ass. de Clubes de Futebol Amador de Jacareí Secretaria de Esportes 105.000,00

Construção Academia  ar livre no Jardim Real Secretaria de Esportes 45.000,00

Construção Academia  ar livre Veraneio lrajá Secretaria de Esportes 45.000,00
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Fica o setor competente da Prefeitura Municipal encarregado de efetuar as

alterações e classificações necessárias ao cumprimento da presente Emenda.

Justificativa:

0   somatório   dos   valores   correspondentes   às   Ações   dos   Programas

mencionados  totalkam,   nas   indicações  deste  Vereador,   R$  750.188,86,   correspondendo   a   R$

375.094,43 para a área da saúde e R$ 375.094,43  para as demais áreas,  atendendo assim ao que

cabe  a  cada  parlamentar  no  oferecimento  de  emendas  impositivas  na  forma  do  ariigo  135,  § 4°  e

seguintes, da Lei Orgânica do Município.

Câmara Municipal de Jacareí, 09 de dezembro de 2019.

PAULINHO

Vice-Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
pALÁclo DA LmERDADE

EMENDA

ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  n°  23/2019,  de  27/09/2019,  que  es
receita e fixa a despesa do Município de Jacareí para o exercício de 2020.

EMENDA N°  0 ?

No  Demonstrativo  da  Consolidação  dos  Programas  e  Acompanhamento

das  Metas,  constante  às  fls.  208  do  projeto  de  lei  em  epígrafe,  nas Ações  do  Programa  "0003  -

Saúde Flumanizada e Bem Estar, rumo à qualídade Vida" (Uridade Responsáve] 02.04 - Secretaria

de Saúde,  Função  10,  Subfunção 031),  a descrição da Ação  Legisla{iva (2392 -Emendas Câmara),

fica desmembrada, para este Vereador, da seguinte forma:

Descrição da Atividade Secretaria de Destino Valor em Reais

Aumento da Capacidade do CETRO -HSFA Secretaria de Saúde 100.000,00

Construção da sala de cesárea - HSFA Secretaria de Saúde 145.000,00

Reforma   das   enfermarias   da   Santa   Casa Secretaria de Saúde 130.094,43
Misericórdia de Jacareí

Total 375,094,43

No  Demonstrativo  da  Consolidação  dos  Programas  e  Acompanhamento

das  Metas,  constante  às  fls.  231  do  projeto  de  lei  em  epígrafe,  nas Ações  do  Programa  "0017  -

Governo Participativo e Transparente" (Unidade Responsável 02.02 -Secretaria de Governo, Função

04,  Subfunção   122  -Administração  Geral),  a  descrição  da  Ação  Legislativa  (2392  -  Emendas

Câmara), fica desmembrada, para este Vereador, da seguinte forma:

Descrição da Atividade Secretaria ou Órgão deDestino Valor em Reais

Cursos Troca de Saberes e Capacitação dos ONG Espaço Mulher 15.000,00

Profissionais de Beleza.

Construção do Canil Secretaria de Meio Ambiente 20.000,00

Construção da sede ONG Doutores Coloridos 20.000,00

Aquisição de material permanente Comunidade Fanuel 10.000,00

Construção do elevador JAM 50.000,00

Aquisição de material permanente Batuíra Projeto Renascer 50.000,00

Aquisição de playground - lgarapés Secretaria de Esportes 30.094,43
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Fica o setor competente da Prefeitura Municipal encarregado de efetuar as

alterações e classificações necessárias ao cumprimento da presente Emenda.

Justfficativa:

0   somatório   dos   valores   correspondentes   às   Ações   dos   Programas

mencionados  totalizam,  nas  indica-ções  -deste  VereadoT,  R$   750.188,86,   corresponden-do  a   F3$

375.094,43 para a área  da saúde e  R$ 375.094,43 para as demais áreas,  atendendo assim ao que

cibe  a  cada  parlamentar  no  oferecimento  de  emendas  imposmvas  na  foma  do  artigo  135,  §  4° e

seguintes, da Lei Orgânica do Municípjo.

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:  12.327-901   -TEL.:  (012)3955-2200  -wWw.jacarei.sp.1eg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALACI0 DA LIBERDADE

EMENDA

ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  n°  23/2019,  de  27/09/2019 ri=
receita e fixa a despesa do Município de Jacareí para o exercício de 2020.

EMENDA No  #

`      No  Demonstrativo  da  Consolidação  dos  Programas  e  Acompanhamento

das  Metas,  constante  às  fls.  208  do  projeto  de  lei  em  epígrafe,  nas  Ações  do  Programa  "0003  -

Saúde  Humanizada  e  Bem  Estar,  rumo  à  qualidade Vida"  (Unidade  Responsável  02.04 -Secretaria

de Saúde,  Função  10,  Subfunção  031),  a descrição da Ação  Legislativa  (2392 -Emendas Câmara),

fica desmembrada, para este Vereador, da seguin{e forma:

Descrição da Atividade Secretaria de Destino Valor em Reais

Santa Casa Jacareí Secretaria de Saúde 120.000,00

Hospital São Francisco Secretaria de Saúde 60.000,00

Melhorias nas UBS do município Secretaria de Saúde 100.000,00

Cirurgias de cataratas Secretaria de Saúde 95.094,43

Secretaria de Saúde

Total 375.094,43

No  Demonstrativo  da  Consolidação  dos  Programas  e  Acompanhamento

das  Metas,  constante  às  fls.  231  do  projeto  de  lei  em  epígrafe,  nas  Ações  do  Programa  "0017  -

Governo Pariicipativo e Transparente" (Unidade Responsável 02.02 -Secretaria de Governo,  Função

04,   Subfunção   122  -Administração  Geral),   a  descrição  da  Ação   Legislativa   (2392  -  Emendas

Câmara), fica desmembrada, para este Vereador, da seguinte forma:

Eiili!
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Associação Mariana Ain CArim Governo 15üe8,    U,Si

Carmelita Lar São José Governo 15.000,-Õr
Campeonato de Artes Marciais. Secretaria de Esportes 40.000,00

Liga Vale Paraibana de Aries Marciais

Associação Humanitária Amor e Caridade Assistência Social 10.000,00

lnstituto Novos Sabores Governo 10.000,00

JAM Assistência Social 10.000,00

Jogos da Mente Secretaria de Esportes 10.000,00

Eventos Fundação Cultural 85.094,43

Total 375.094,43

Fica  o setor competente da  Prefeitura  Municipal encarregado de efetuar as

alterações e classificações necessárias ao cumprimento da presente Emenda.

Justíficativa:

0   somatório   dos   valores   correspondentes   às   Ações   dos   Programas

mencionados   totalizam,   nas   indjcações   deste  Vereador,   R$   750.188,86,   correspondendo   a   R$

375.094,43  para a  área da saúde e  R$ 375.094,43  para as demais áreas,  atendendo assim  ao que

cabe  a  cada  parlamentar  no  oferecimento  de  emendas  impositivas  na  foma  do  artigo  135,  §  4°  e

seguintes, da Lei Orgânica do Município.
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALÁCI0 DA LIBERDADE

E  IVI  E  N  D A

ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  n°  23/2019,  de  27/09/2019,
receita e fixa a despesa do Município de Jacareí para o exercício de 2020.

EIVIENDA No

No  Demonstrativo  da  Consolidação  dos  Programas  e  Acompanhamento

das  Metas,  constante  às  fls.  208  do  projeto  de  lei  em  epígrafe,  nas  Ações  do  Programa  "0003  -

Saúde  Humanizada e  Bem  Estar,  rumo à qualidade Vida"  (Unidade  Responsável  02.04 - Secretaria

de Saúde,  Função  10,  Subfunção 031),  a descrição da Ação  Legislativa  (2392 -Emendas Câmara),

fica desmembrada, para este Vereador, da seguinte forma:

Descrição da Atividade Secretaria de Destino Valor em Reais

Setor de Oncologia (Hospital São Francisco) Secretaria de Saúde 100.000,00

Aquisição de vacinas V10 Secretaria de Saúde 80.000,00

Aquisição de vacinas tríplice felina Secretaria de Saúde 20.000,00

Construção sala de Cesária (H.S.F.A) Secretaria de Saúde 100.000,00

Compra de lnstrumental cirúrgico (Santa Casa) Secretaria de Saúde 75.094,43

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde

Total 375.094,43

No  Demonstrativo  da  Consolidação  dos  Programas  e  Acompanhamento

das  Me{as,  constan{e  às  fls.  231  do  projeto  de  lei  em  epígrafe,  nas  Ações  do  Programa  "0017  -

Governo Participativo e Transparente" (Unidade Responsável 02.02 -Secretaria de Governo,  Função

04,   Subfunção   122  -Administração  Geral),   a  descrição  da  Ação  Legislativa  (2392  -Emendas

Câmara), fica desmembrada, para este Vereador, da seguinte forma:

Descrição da Atividade Secretaria ou Órgão deDestino Valor em Reais

Aparelho Hematológico Meio Ambiente 30.000,00

lnstituto Novos Sabores Assistência Social 10.000,00

Acessórios para resgate de animais Meio Ambiente 3.094,43

lmplantação do Centro de Acolhimento Animal Meio Ambiente 250.000,00
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Ongs de Proteção Animal Meio Ambiente 25.000,   _               t \

ASPAD (Associação de Pais e Amigos de Down) Assistência Social 10.000,00

Biodigestor Educação 7.000,00

Trailler para transporie de animais de grande porte. Meio Ambiente 10.000,00

Microchip para animais Meio Ambiente 27.000,00

Drone   para   monitoramento   de   maus   tratos Meio Ambiente 3.000,00
animais

Total 375.094,43
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Fica o setor competente da  Prefeitura  Municipal encarregado de efetuar as

alterações e classificações necessárias ao cumprimento da presen{e Emenda.

Justfficativa:

0   somatório   dos   valores   corresponden{es   às   Ações   dos   Programas

mencionados  totalLzam,   nas   indicações   deste   Vereador,   R$   750.188,86,   correspondendo   a   R$

375.094,43  para a área da  saúde e  R$ 375.094,43  para as demais áreas,  atendendo  assim  ao que

cabe  a  cada  parlamentar  no  oferecimento  de  emendas  imposmvas  na  forma  do  ariigo  135,  §  4°  e

seguintes, da Lei Orgânica do Município.

Câmara Municipal de Jacareí,10 de dezembro de 2019.

(Sônia Patas da Amizade)
Vereadora -Líder do PSB
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CÂMARA  MUNI,CIPAL  DE  JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDAS N° 08, 09,10 E 11 A0 PRO]ETO DE LEI DO EXECUTIVO N° 23, DE 2

ASSUNTO:  EMENDAS  IMPOSITIVAS AO  PROJETO  DE  LEI  -  ESTIMA A  RECEITA  E  FIXA A

DESPESA DO MUNICÍPIO DE ]ACAREÍ PARA 0 EXERCÍCIO DE 2020.

AUTORIA DAS EMENDAS IMPOSITIVAS: VEREADORES SR.  PAULINHO  DOS CONDUTORES,

DR.  RODRIGO  SALOMON,  SR.  FERNANDO  DA  ÓTICA  ORIGINAL  E  SRA.  SÔNIA  REGINA

GONÇALVES (SÔNIA PATAS DA AMIZADE), RESPECTIVAMENTE.
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PARECER N° 422 -RRV -SAI -12 /2019

1-    RELATÓRIO

Tratam-se de Emeiidfls Jmz}osfffvas ao Projeto de Lei, que veicula a £ef Orçflmen£ária

Anual - exercício 2020.

As Emendas ao Projeto foram remetidas a essa Secre£arz'a para estudo jurídico.

É a síntese do necessário. Passamos a análise e manifiestação.

11 - F_UN_DAMEN_TACÃO_

Ratificamos o entendimento anteriormente exarado.

A matéria veicula nas respeitáveis Emendas n° 08, 09,10 e 11, Ho i]osso ei]£ei]di.meiift}

e sflJvo meJJior_fHÍZo, não encontra mácula constitucional ou vício de ilegalidade; eJ]tremJiúo,

a  formalidade  na  elaboração  das  emeJ]das  i.mDosi.H-vas,  nãg  foi  observada,  consoante  o

entendimento já exarado nos pareceres anteriores ü}areceres ii° 400, 406, 407 e 409), da

lavra dessa subscritora, na qual pede vênia para fàzer parte integrante deste.

Q.



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE

III-CçflHUcflu_S_Ão_

Posto isto, e tendo em vista todo o acima exposto, eJ]teJ]demos, g=z2ÊL que as Emendas

lmpositivas n° 08, 09,10 e 11 ao presente Projeto de Lei Doderão Drossecmi`r, nos termos do

Regimento lntemo da Câmara Municipal, deveiido ser flDrecfadfls anúes do Proi.eti} de Lef

Í_co_nso_ant_e__o_i}aráarafio 3°\ do artiao 125. do RI1.

r-

r-\.

Antes,   porém,   devem   ser   objeto   de   análise   das   Comissões   Permanentes   de

Constituição e ]ustiça e Finanças e Orçamento[

Sem mais para o momento o, é este o nosso entendimento, sub censura.

Jacareí,10 de dezembro de 2019,

Renata Ramos Vieira

Consultor |urídico-Legislativo

OAB/SP n° 235.902
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Projeto de Lei do Executivo n° 23/2019

Emeri+a'. Emendas Parlamentares (n° 08, 09,10

e  11)  ao  Projeto  de  Lei  que  estima  a  receita  e

fixa  a  despesa  do  município  de  Jacareí  para  o

exercício       de       2020.        Constitucionalidade.

Legalidade. Viabilidade.  Considerações. Técnica

Legislativa. Considerações. Subemenda.

DESPACHO

Aprovo  o  parecer  de  n°  422  -  RRV  -  SAJ  -  12-

12/2019 (fls. 351/352) por seus próprios fundamentos.

Ziiil
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No mais,  as cautelosas considerações reiteradas pela

insigne    parecerista    acerca    da    melhor   técnica    no    desenvolvimento    das

denominadas  emendas  /.mpos/.f/.vas,  visam  resguardar  o  objetivo  precípuo  dos

autores das emendas e, por isso, merecem atenção dos nobres Parlamentares.

Igualmente,   ajnda   no   campo   da   técnjca   legislativa,

recomenda-se  a  subdivisão  do  texto  contido  nas  proposituras  acessórias  em

artigos,  conforme determina o artigo 7°,  inciso  1,  da  Lei Complementar Estadu

n° 863/19991.

] Artigo 7° -A articulação dos textos legais deverá atender aos seguintes princípios:

1  -  a  unidade  básica  de  articulação  será  o  artigo,  com  numeração  ordinal  até  o  nono  e  cardinal
pariir do seguinte;

Página 1 de 2
Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (12) 3955-2240 -FAX:  (12) 3951-7808

Site: www.camarajacarei.sp.gov.br  e-mail: jorge-cespedes@jacarei.sp, leg.br



Os   ajustes   supra   indicados   poderão,   se   o   caso,

ocorrer via SUBEMENDA.

Portanto,   d

Setor de Proposituras para prossegu

Jacareí,10

ados   tais   aspectos,   remeta-se   ao

zembro de 2019.

Eiii!
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Jorge Alfre pedes Campos
iretor Jurídico
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